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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL:

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no fim assinado, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 129, inciso IV, da Constituição Federal, combinado com o artigo 95, § 2º, da Constituição Estadual, promove a presente AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, tendo por objeto a retirada do ordenamento jurídico da Lei Municipal n.º 3.434, de 13 de janeiro de 2005 e a Lei Municipal n.º 3.575, de  21 de março de 2006, ambas do Município de Uruguaiana, que trouxeram inovações no comando do artigo 241 da Lei Municipal n.º 1.970/1988, daquele Município (Código Administrativo do Município de Uruguaiana), pelas seguintes razões de direito:

1. A Lei Municipal n. 3.434/2005 e a Lei Municipal n. 3.575/2006, ambas de Uruguaiana, apresentam duplo vício de inconstitucionalidade. Contêm vício formal, visto que o Município legislou sobre matéria que lhe fugia da competência legislativa; e vício material, na medida em que as alterações introduzidas pelos novos diplomas atentam contra o Princípio da Razoabilidade, de observância indeclinável na condução de qualquer um dos entes federados.

1.1 INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL
O artigo 241 da Lei Municipal n. 1.970/1988 tinha a seguinte redação:

Art. 241- Os níveis máximos de intensidade do som ou ruídos permitidos, são os seguintes: 

a) Em zonas residenciais: 60db (sessenta decibéis) no horário compreendido entre 07h (sete horas) e 19h (dezenove horas), medidos na curva “B”, e 45db (quarenta e cinco decibéis) das 19h (dezenove horas) às 07h (sete horas), medidos na curva “A”.

b) Nas zonas industriais: 85db (oitenta e cinco decibéis) no horário compreendido entre 06h (seis horas) e 22h (vinte e duas horas), medidos na curva “B”, e 65db (sessenta e cinco decibéis) das 22h (vinte e duas horas) às 06h (seis horas) medidos na curva “B”.

c) Em zonas comerciais: de 75db (setenta e cinco decibéis) no horário compreendido entre 07h (sete horas) e 19h (dezenove horas), medidos na curva “B”, e 60db (sessenta decibéis) das 19h (dezenove horas) às 07h (sete horas), medidos na curva “B”.
Em 13 de janeiro de 2005 foi promulgada e publicada a Lei Municipal n. 3.434/2005, um dos objetos da presente ação, que introduziu alterações no artigo 241 da Lei Municipal n. 1.970/1988. Este o texto da lei nova, objeto da impugnação presente:

“Acrescenta parágrafos e incisos ao art. 241 da Lei 1970/88, que institui o Código Administrativo do Município”.

O Prefeito Municipal de Uruguaiana:

Faço saber em cumprimento ao disposto no art. 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º O art. 241, da Lei  n.º 1970/88, que institui o Código Administrativo do Município de Uruguaiana, passa a vigorar acrescido dos §§ 1º, inciso I e II, 2º, 3º e 4º, com a seguinte redação:

“ Art. 241....

a)...

b)...

c)...

§ 1º Excetua-se do disposto nas alíneas “a”, “b” e “c” os sons e ruídos de qualquer natureza produzidos por clubes e entidades sociais nos dias de carnaval, cujos níveis máximos ficam assim definidos:

I- em zonas residenciais, 70 dB (setenta decibéis)no horário compreendido entre 7h (sete horas) e 19h (dezenove horas), medidos na curva “B” e 65 dB (sessenta e cinco decibéis) no horário compreendido entre as 19h (dezenove horas) e 7h (sete horas) do dia seguinte, medidos na curva “A”;

II – em zonas mistas (residenciais, comerciais, industriais), 75 dB (setenta e cinco decibéis) no horário compreendido entre as 7h (sete horas) e 19h (dezenove horas), medidos na curva “B”, e 65 dB (sessenta e cinco decibéis) no horário compreendido entre as 19h (dezenove horas) e 7h (sete horas) do dia seguinte, medidos na curva “A”;

§ 2º Quando o nível de som ou ruído ambiente (fundo) for superior ao previsto no inciso “I” ou “II”, esse passa a ser o parâmetro para o nível de critério de avaliação;

§ 3º As quadras de ensaio das escolas de samba e dos blocos carnavalescos, regularmente inscritos perante o LIESU para desfilar no carnaval de Uruguaiana, nos sessenta dias anteriores ao início do carnaval, de segunda a quinta-feira, das 21h (vinte e uma horas) até a 1h (uma hora) do dia seguinte; na sexta-feira, das 21h (vinte e uma horas) até as 2h (duas horas) do dia seguinte e no sábado, das 21h (vinte e uma horas) até as 4h (quatro horas) do dia seguinte, amplia-se os níveis máximos de intensidade do som, estabelecidos no parágrafo 1º, que serão acrescidos de 20 dB (vinte decibéis).

§4º Na hipótese de transferência do Carnaval de Rua para data posterior ao previsto no Calendário Oficial, o prazo previsto no parágrafo anterior será acrescido de tantos dias quanto os compreendidos na prorrogação”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 13 de janeiro de 2005.”

Em 21 de março de 2006 foi promulgada e publicada a Lei Municipal n. 3.575/2006, também objeto da presente ação, que introduziu alterações no artigo 241 da Lei Municipal n. 1.970/1988. Este o texto da lei nova, objeto da impugnação presente:

Altera o parágrafo 1º e seus incisos I e II e acrescenta parágrafo 5º ao artigo 241 da Lei n.º 1.970/88 – Código Administrativo do Município.

O Prefeito Municipal de Uruguaiana:

Faço saber, em cumprimento ao disposto no Art. 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e de proposição dos Vereadores Ilson Mauro da Silva Brum e Liliane Repiso Riela que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Altera o parágrafo 1º e seus incisos I e II e acresce parágrafo 5º ao artigo 241, da Lei Municipal 1.970/88, que dispõe sobre o Código Administrativo do Município, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 241. [...]

a) ...

b) ...

c) ...

§ 1º. Excetua-se do disposto nas alíneas “a”, “b” e “c” os sons e ruídos de  qualquer natureza produzidos por clubes, entidades sociais e igrejas, cujos níveis máximos ficam assim definidos:

I – em zonas residenciais, 70 dB (setenta decibéis) no horário compreendido entre 7h (sete horas) e 19h (dezenove horas), medidos na curva “B”, e 70 dB (setenta decibéis) no horário compreendido entre 19h (dezenove horas) e 7h (sete horas) do dia seguinte, medidos na curva “A”;

II – em zonas mistas (residenciais, comerciais, industriais), 75 dB (setenta e cinco decibéis) no horário compreendido entre as 7h (sete horas) e 19h (dezenove horas), medidos na curva “B”, e 70 dB (setenta decibéis) no horário compreendido entre as 19h (dezenove horas) e 7h (sete horas) do dia seguinte, medidos na curva “A”.

§ 2º. ...

§ 3º. ...

§ 4º. ...

§ 5º. As igrejas, para a realização dos cultos e encontros religiosos, pas-sarão a enquadrar-se nos limites definidos pelos incisos I e II do § 1º, do presente artigo, bem como obedecerão os horários compreendidos entre às 8h (oito horas) e 22h (vinte e duas horas) para realização de suas práticas religiosas, no período de segundas-feiras a domingo. No horário de verão será das 7h (sete horas) às 23h (vinte e três horas)”.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 21 de março de 2006.
A Constituição Federal dispõe no artigo art. 225 que “Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.”

A seu turno, o artigo 23, inciso VI, da Carta Federal, dispõe:

“Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:

(...)

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 

(...).”

Já o artigo 24 dessa Lei Maior, agora tratando modo específico da competência legislativa, disciplina:

“Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;”
E os parágrafos do dispositivo supra rezam o seguinte:

“§ 1º - No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer normas gerais.

§ 2º - A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência suplementar dos Estados.

§ 3º - Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

§ 4º - A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário.”

Pois bem. Na esteira da competência legislativa concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal sobre a matéria disposta naqueles comandos constitucionais, o Legislador Federal, através da Lei n. 7.804, de 18 de julho de 1989, deu nova formulação à Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, cujo artigo 1º ficou assim redigido:

“Art. 1º Esta Lei, com fundamento nos incisos VI e VII, do art. 23, e no art. 225 da Constituição Federal, estabelece a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, constitui o Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, cria o Conselho Superior do Meio Ambiente - CSMA, e institui o Cadastro de Defesa Ambiental.”

Vale dizer, a normação geral da União com relação ao tema vem na forma da chamada Política Nacional do Meio Ambiente.

Já os incisos I e II do artigo 6º da Lei Federal nº 6.938/1981, com a formulação da Lei Federal nº 7.804/1989, ganharam a seguinte redação:

“Art. 6º (...) 

I - Órgão Superior: o Conselho Superior do Meio Ambiente - CSMA, com a função de assessorar o Presidente da República na formulação da política nacional e nas diretrizes governamentais para o meio ambiente e os recursos ambientais; 

II - Órgão Consultivo e Deliberativo: o Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, adotado nos termos desta Lei, para assessorar, estudar e propor ao Conselho Superior do Meio Ambiente - CSMA diretrizes políticas governamentais para o meio ambiente e os recursos naturais, e deliberar, no âmbito de sua competência, sobre normas e padrões compatíveis com o meio ambiente ecologicamente equilibrado e essencial à sadia qualidade de vida;”

Com isso, o CONAMA passou a fazer parte das ações do Plano Nacional do Meio Ambiente. E não apenas como órgão consultivo, mas também com poderes deliberativos, sobre normas e padrões compatíveis com o meio ambiente ecologicamente equilibrado e essencial à sadia qualidade de vida. E foi na esteira dessa competência deliberativa que o CONAMA editou a Resolução/CONAMA/N.º 001 de 08 de março de 1990, Publicada no D.O.U, de 02/04/90, Seção I, Pág. 6.408, que, dentre outras matérias, dispõe:

“I - A emissão de ruídos, em decorrência de qualquer atividades industriais, comerciais, sociais ou recreativas, inclusive as de propaganda política. obedecerá, no interesse da saúde, do sossego público, aos padrões, critérios e diretrizes estabelecidos nesta Resolução. 

II - São prejudiciais à saúde e ao sossego público, para os fins do item anterior aos ruídos com níveis superiores aos considerados aceitáveis pela norma NBR 10.152 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.

(...)

VII – Todas as normas reguladoras da poluição sonora, emitidas a partir da presente data, deverão ser compatibilizadas com a presente Resolução.

VIII - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.”

Diante desse contexto, a considerar-se a competência concorrente dos vários entes federados, mas a primazia da União para a edição de normas gerais sobre os temas concorrenciais, pode-se afirmar que a mencionada resolução do CONAMA, cuja previsão legal o torna um dos braços deliberativos na Política Nacional do Meio Ambiente, inclui-se entre as regras gerais da União a serem observadas na edição das normações locais.

A propósito da matéria, o jurista PAULO AFONSO LEME MACHADO sustenta:

“Em razão do sistema constitucional de repartição das competências, já estudado genericamente, assinalamos que as diretrizes da Resolução  001/90 – CONAMA, incorporando os valores da NBR 10.151, são ‘normas gerais’, conforme o art. 24, §1º, da Constituição Federal. Assim, os estados e os municípios podem suplementar esses valores, para exigir mais, isto é, fixar índices menores de decibéis no sentido de aumentar a proteção acústica. Contudo, estados e municípios não poderão diminuir os índices de conforto acústico apontados na norma federal.” (grifamos, “In” Direito Ambiental Brasileiro, Malheiros Ed., 7ª ed., 1998, p. 549).

O Supremo Tribunal Federal, tratando da questão da competência concorrente, que não se pode sobrepor, mas deve, isto sim harmonizar-se em nível geral, tem entendido o seguinte:

“EMENTA: 1. ADIN. Legitimidade ativa de Governador de Estado e pertinência temática. Presente a necessidade de defesa de interesses do Estado, ante a perspectiva de que a lei impugnada venha a importar em fechamento de um mercado consumidor de produtos fabricados em seu território, com prejuízo à geração de empregos, ao desenvolvimento da economia local e à arrecadação tributária estadual, reconhece-se a legitimidade ativa do Governador do Estado para propositura de ADIn. Posição mais abrangente manifestada pelo Min. Sepúlveda Pertence. 2. Caráter interventivo da ação não reconhecido. 3. Justificação de urgência na consideração de prejuízo iminente à atividade produtiva que ocupa todo um município goiano e representa ponderável fonte de arrecadação tributária estadual. 4. ADIN. Cognição aberta. O Tribunal não está adstrito aos fundamentos invocados pelo autor, podendo declarar a inconstitucionalidade por fundamentos diversos dos expendidos na inicial. 5. Repartição das Competências legislativas. CF arts. 22 e 24. Competência concorrente dos Estados-membros. Produção e consumo (CF, art. 24, V); proteção de meio ambiente (CF, art. 24, VI); e proteção e defesa da saúde (CF, art. 24, XII). No sistema da CF/88, como no das anteriores, a competência legislativa geral pertence à União Federal. A residual ou implícita cabe aos Estados que "podem legislar sobre as matérias que não estão reservadas à União e que não digam respeito à administração própria dos Municípios, no que concerne ao seu peculiar interesse" (Representação nº 1.153-4/RS, voto do Min. Moreira Alves). O espaço de possibilidade de regramento pela legislação estadual, em casos de competência concorrente abre-se: (1) toda vez que não haja legislação federal, quando então, mesmo sobre princípios gerais, poderá a legislação estadual dispor; e (2) quando, existente legislação federal que fixe os princípios gerais, caiba complementação ou suplementação para o preenchimento de lacunas, para aquilo que não corresponda à generalidade; ou ainda, para a definição de peculiaridades regionais. Precedentes. 6. Da legislação estadual, por seu caráter suplementar, se espera que preencha vazios ou lacunas deixados pela legislação federal, não que venha dispor em diametral objeção a esta. Norma estadual que proíbe a fabricação, ingresso, comercialização e estocagem de amianto ou produtos à base de amianto está em flagrante contraste com as disposições da Lei federal nº 9.055/95 que expressamente autoriza, nos seus termos, a extração, industrialização, utilização e comercialização da crisotila. 7. Inconstitucionalidade aparente que autoriza o deferimento da medida cautelar. 8. Medida liminar parcialmente deferida para suspender a eficácia do artigo 1º, §§ 1º, 2º e 3º, do art. 2º, do art. 3º, §§ 1º e 2º e do parágrafo único do art. 5º, todos da Lei nº 2.210/01, do Estado do Mato Grosso do Sul, até julgamento final da presente ação declaratória de inconstitucionalidade.” (ADI-MC 2396/MS, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Julgamento: 26/09/2001 Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Publicação DJ 14-12-2001)

Sobre o meio ambiente num conceito mais abrangente, o Supremo Tribunal Federal, na medida cautelar referente à ADIN n. 3540 (ADI-MC 3540 / DF – DISTRITO FEDERAL), concluiu que “A incolumidade do meio ambiente não pode ser comprometida por interesse empresarial nem ficar dependente de motivações de índole meramente econômica, ainda mais se se tiver presente que a atividade econômica, considerada a disciplina constitucional que a rege, está subordinada, dentre outros princípios gerais, àquele que privilegia a “defesa do meio ambiente” (CF, art. 170, VI), que traduz conceito amplo e abrangente das noções de meio ambiente natural, de meio ambiente cultural, de meio ambiente artificial (espaço urbano) e de meio ambiente laboral.” (ADI-MC 3540/DF, Relator Min. Celso de Mello, Tribunal Pleno, jul. em 01/09/2005, publ. DJ 03/02/2006).

Transpondo-se o regime constitucional ao nível local, que é de onde se retira a base imediata para a propositura da presente ação, observa-se que o inciso XIV artigo 52 da Constituição Estadual dispõe:

“Art. 52 - Compete à Assembléia Legislativa, com a sanção do Governador, não exigida esta para o especificado no art. 53, dispor sobre todas as matérias de competência do Estado, especialmente sobre:

XIV - matéria prevista no art. 24 da Constituição Federal.”

Diante desse quadro, quer se tome a resolução do CONAMA como a regra generalizante a que se refere o artigo 24, § 1º, da Constituição Federal, quer não se lhe atribua essa dimensão, o certo é que as Leis Municipais n. 3.434/2005 e n. 3.575/2006, de Uruguaiana, ao dispor sobre os limites sonoros, extrapolaram a competência legislativa local, legislando no âmbito que não lhes cabe legislar.

Com efeito, não bastasse a resolução há pouco referida, há norma estadual com relação à matéria, o que preencheria, se visto como não configurado o regramento geral federal sobre o tema, o espaço de competência restituído ao Estado-Membro em casos tais, consoante o artigo 24, § 3º, da Constituição Federal.

A Lei Estadual n. 11.520, de 03 de agosto de 2000, (Código Estadual do Meio Ambiente), contém estes comandos, no artigo 226:

“Art. 226 – A emissão de sons, em decorrência de quaisquer atividades industriais, sociais, recreativas ou outras que envolvam a amplificação ou produção de sons intensos deverá obedecer, no interesse da saúde e do sossego público, aos padrões, critérios, diretrizes e normas estabelecidas pelos órgãos estaduais e municipais competentes, em observância aos programas nacionais em vigor.

(...).”

Vê-se que no dispositivo há a reserva da observância aos programas nacionais em vigor, diante do que ao Município remanesce a possibilidade de fixar, considerado o peculiar interesse local, parâmetros não superiores, em última análise, conforme a própria lei estadual, aos estabelecidos pelo Programa Nacional do Meio Ambiente, por via do CONAMA. E fora disso o Município estará incursionando na seara legislativa que não lhe compete.

Cumpre referir-se, neste passo, que não se trata de mera ilegalidade, mas de avanço no âmbito da competência legislativa que extrapola o interesse peculiar da municipalidade. Vale dizer, cuida-se de formulação normativa que não se enquadra nas regras dos incisos I e II do artigo 30 da Carta Federal, e que não tem previsão na competência concorrente contemplada no artigo 24, inciso VI, da Constituição Federal, que não alcança os Municípios.  Assim, a matéria remanescente, enquadrável no âmbito puro do interesse local, pode ser alvo de suplementação normativa em nível municipal. Não, todavia, as regras que atinem a aspectos gerais – quer estaduais, quer federais – da regulação do tema.

Há, pois, vício formal insanável de inconstitucionalidade.

1.2 INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL

Mas, ainda que se pudesse ver como compatível com o interesse local a regulação dos níveis de emissão sonora que já foram objetos de regramento noutras esferas, haveria, no caso, insuperável vício material, dada a evidente quebra do Princípio da Razoabilidade, decorrente dos artigos 1º e 5º da Constituição Federal, que ensejou disposição expressa na Carta Estadual, no seu artigo 19, que dispõe:

“Art. 19 - A Administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes do Estado e dos municípios, visando à promoção do bem público e à prestação de serviços à comunidade e aos indivíduos que a compõe, observará os princípios da legalidade, da moralidade, da impessoalidade, da publicidade, da legitimidade, da participação, da razoabilidade, da economicidade, da motivação e o seguinte:”
O princípio do Estado de Direito é especificado através de subprincípios concretizadores, dentre os quais se sobressaem o da legalidade da administração, o da segurança jurídica, o da proteção da confiança dos cidadãos, o da proibição do excesso, o da proteção jurídica e das garantias processuais. No que pertine aos Poderes Públicos, esse princípio configura um limite intransponível à atividade estatal, que se encontra vinculada à lei. Esta é figura paramétrica de relevo.

Apesar disso, a liberdade de conformação legislativa não é ilimitada. O entendimento de que o legislador é onipotente há muito foi superado, principalmente através da força normativa de restrições materiais e formais estabelecidas pela Constituição. Deve, isto sim, adequar-se ao pressuposto da razoabilidade.

Funcionando como subprincípio concretizador do princípio do Estado de Direito, a razoabilidade exige que as leis não sejam incompatíveis ou incongruentes consigo mesmas. Por seu intermédio, examinam-se a compatibilidade entre meio e fim e as nuances de necessidade-proporcionalidade da medida adotada. Em sendo assim, é a sede própria da análise do desvio do poder de legislar.

Entretanto, o princípio da razoabilidade não restou inscrito, expressamente, na Constituição Federal, o que não implica seu desacolhimento pela ordem jurídica.

Abordando o tema do parâmetro de controle, Gilmar Ferreira Mendes (em "Jurisdição Constitucional", Saraiva, 1998, pág. 177), indicando decisões do STF, preleciona:

"O conceito de Constituição abrange todas as normas contidas no texto constitucional, independentemente de seu caráter material ou formal. Tal conceito abrange, igualmente, os chamados princípios constitucionais materiais, que não estão mencionados expressamente na Constituição."

Luís Roberto Barroso (em "Interpretação e Aplicação da Constituição", Saraiva, 1998, pág. 217), no que pertine ao princípio da razoabilidade, esclarece:

"Diante disso, abrem-se duas linhas de construção constitucional, uma e outra conducentes ao mesmo resultado: o princípio da razoabilidade integra o direito constitucional brasileiro, devendo o teste de razoabilidade ser aplicado pelo intérprete da Constituição em qualquer caso submetido ao seu conhecimento. A primeira linha, mais inspirada na doutrina alemã, vislumbrará o princípio da razoabilidade como inerente ao Estado de direito, integrando de modo implícito o sistema, como um princípio constitucional não escrito. De outra parte, os que optarem pela influência norte-americana pretenderão extraí-lo da cláusula do devido processo legal, sustentando que a razoabilidade das leis se torna exigível por força do caráter substantivo que se deve dar à cláusula."

Essas duas correntes podem buscar fundamento constitucional nos art. 1º, caput ("Estado Democrático de Direito"), e art. 5º, LIV ("devido processo legal"), respectivamente, para a declaração de nulidade de lei que deixe de observar o princípio da razoabilidade.

Esse critério vem sendo aplicado pela jurisprudência em ações direta de inconstitucionalidade, a revelar sua consagração no Direito brasileiro.

O Supremo Tribunal Federal, por exemplo, ao julgar a ADIn n.º 1.158-8/AM, em 19.12.94, suspendeu os efeitos de lei ao fundamento de abuso da função legislativa, asseverando:

"Todos sabemos que a cláusula do devido processo legal - objeto de expressa proclamação pelo art. 5º, LIV, da Constituição - deve ser entendida, na abrangência de sua noção conceitual, não só sob o aspecto meramente formal, que impõe restrições de caráter ritual à atuação do Poder Público, mas, sobretudo, em sua dimensão material, que atua como decisivo obstáculo à edição de atos legislativos de conteúdo arbitrário ou irrazoável."

O Tribunal de Justiça Gaúcho, a seu turno, no julgamento da ADIn n.º 597024215, em 11.08.97, também lançou mão do princípio em tela:

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

Lei municipal que reajustou vencimentos e salários. 

Inexistência de dotação orçamentária.

Princípio da razoabilidade.

Constituição Estadual - art. 154, II e X, letras 'a' e 'b', e art. 19, caput.

ADIn julgada procedente.

Votos vencidos."

Mais recentemente (25.05.98), no julgamento da ADIn n.º 598022416, o Tribunal de Justiça do Estado novamente se valeu do princípio da razoabilidade para declarar a nulidade de lei municipal que deferia a ocupantes de cargos em comissão o direito de perceberem mais um mês de vencimento em caso de exoneração.

No caso das leis de Uruguaiana, mostra-se evidente, como dito há pouco, a desatenção ao Princípio da Razoabilidade.

Com efeito, as normas estabelecidas pela NBR 10.152, que foram acolhidas pelo CONAMA como limitações pertinentes, levam em conta o potencial de lesividade à saúde e ao sossego público das emissões sonoras superiores às consideradas aceitáveis pela norma NBR 10.152 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas, visando ao conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.

A NBR 10.151 estabelece como limite máximo de ruído produzido no período noturno, em ambientes externos, o nível de 45 dB em áreas estritamente residenciais, e de 50 dB em áreas mistas predominantemente residenciais, conforme segue:

     Tabela 1 – Nível de critério de avaliação NCA para ambientes externos, em dB (A)

Tipos de áreas
Diurno
Noturno

Áreas de sítios e fazendas
40
35

Área estritamente residencial urbana ou de hospitais ou de escolas
50
45

Área mista, predominantemente residencial
55
50

Área mista, com vocação comercial e administrativa
60
55

Área mista, com vocação recreacional
65
55

Área predominantemente industrial
70
60

Na inicial de uma ação civil pública voltada contra a lei de Uruguaiana, demanda esta que não logrou êxito em face do entendimento de que tais ações não se prestam ao ataque das leis em tese, e que não chegou, portanto, a ser no mérito analisada, o Dr. Cláudio Ari Mello, Promotor de Justiça, destacou, com pertinência, que “No caso de Uruguaiana, a Lei Municipal nº 3.434 de 2005, que alterou a disciplina de emissão de ruídos anteriormente definida pela Lei nº 1.970/88, desrespeitou todos os princípios, regras e valores voltados à tutela do meio ambiente no Brasil. Nos próximos parágrafos, o Ministério Público passa a expor os argumentos que o levam a afirmar a inconstitucionalidade da lei municipal por violação ao art. 225 da Constituição Federal.” – fl. 13.

E com razão assim o afirma, visto que a Lei Municipal n. 3.434/2005 ampliou os níveis máximo de emissão de ruído nas quadras de ensaio de escolas de samba e de blocos carnavalescos não apenas nos índices de decibéis permitidos, como no período de tempo em que estas entidades poderão emitir ruídos em níveis muito superiores aos admitidos na Resolução n.º 01/90 do CONAMA. – fl. 13

Com efeito, a atual permissibilidade legal, decorrente daquelas leis, gerou o quadro seguinte no Município de Uruguaiana:

a) Nos sessenta dias que antecedem o Carnaval, escolas de samba e blocos carnavalescos de Uruguaiana estão autorizados a emitir ruídos de até 90dB, se localizados em zona residencial, até 95 dB, se localizados em zona mista, nos seguintes horários: a) de segundas-feiras a quintas-feiras, entre 21h e 1h; b) sextas-feiras entre 21h e 2h; c) sábado entre 21h e 4h.

b) Caso haja transferência do Carnaval de Rua para data posterior ao calendário oficial, o prazo de sessenta dias para os ensaios de escolas de samba e blocos carnavalescos será acrescido de tantos dias quantos os compreendidos na prorrogação – fls. 13/14.

c) As igrejas, para a realização dos cultos e encontros religiosos, passaram a enquadrar-se nos níveis máximos de 70 dB para zonas residenciais e 75 dB para zonas mistas, compreendidos entre às 8h e 22h, no período de segundas-feias a domingo. No horário de verão será das 7h às 23h.   

Embora não sejam as igrejas o problema basilar no presente caso, não se pode olvidar que a liberdade de expressão religiosa não pode abalroar direitos legítimos dos demais integrantes de uma coletividade. E, em que pese a natureza peculiar dos eventos religiosos, também esses devem guardar adequação às regras atinentes à qualidade de vida e ao direito ao sossego da população em geral. Tal adequação, certamente, não tolherá dos fiéis a livre manifestação e a plena profissão de seu credo. 

Mas a questão se torna mais dramática no que pertine ao Carnaval, ponto fundamental do excesso legislativo que ora se combate. 

Na prática, durante dois meses ou sessenta dias as escolas de samba ou blocos carnavalescos de Uruguaiana, que tenham suas sedes situadas em zonas residenciais ou zonas mistas, poderão realizar ensaios carnavalescos entre segundas-feiras e sábados, sendo entre 21h e 1h até quintas-feiras, e entre 21h e 2h nas sextas-feiras até as 4h aos sábados. Como o Carnaval de Uruguaiana passou a ser realizado “fora de época”, ou seja, alguns dias após o calendário oficial, esse período de sessenta dias será ampliado.

Ademais, conforme destacou o Promotor de Justiça há pouco referido, na inicial da ação civil pública que não logrou tramitação, o Carnaval de Uruguaiana passou a ser realizado “fora de época”, alguns dias após o calendário oficial, diante do quê esse período de sessenta dias será ampliado. Aliás, a natureza mais prolongada do carnaval daquele Município não constitui novidade, visto que vem sendo tratado na mídia como um evento sui generis.

Esse quadro ganha maior importância na medida em que, sem dúvida, afeta modo direto a qualidade de vida dos munícipes. Merecem destaque, neste passo, as considerações tecidas pelo Dr. Cláudio Ari Mello na inicial da malsinada ação civil pública que visava a resguardar os interesses – saúde, bem estar, sossego ... enfim, qualidade de vida –   da população de Uruguaiana:

“A emissão de som a partir de determinados níveis de decibéis afeta uma série de atividades humanas. A exposição a ruídos elevados dificulta ou impede a concentração em atividades profissionais ou de lazer, dificulta ou impede a conversação entre as pessoas, dificulta ou impede o sono e descanso. Esses efeitos causados diretamente pela recepção de ruídos excessivos provocam, por sua vez, danos à saúde psíquica, física e emocional das pessoas atingidas. A redução das horas de sono causa irritação, humor deprimido, dificuldade de concentração e outros distúrbios, que tendem a se agravar caso a exposição ao barulho prejudique o sono de forma continuada. Da mesma forma, a restrição às atividades de lazer, incluindo a conversação doméstica, afeta o equilíbrio emocional e psíquico das vítimas do ruído excessivo.

Por isso, a emissão de ruídos em níveis além do tolerável pela saúde humana é considerada poluição ambiental. No direito brasileiro, a classificação de uma determinada atividade humana como poluidora resulta, geralmente, de uma interpretação meramente subsuntiva de normas legais, porquanto a legislação cuidou de definir o conceito de poluição. Este conceito encontra-se previstos no art. 3º da lei Nacional de Política Ambiental, a Lei nº 6.938/81. De acordo com o art. 3º, degradação da qualidade ambiental é a “alteração adversa das características do meio ambiente”. Já a poluição ambiental é a degradação da qualidade ambiental resultante de atividades que direta ou indiretamente: a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população; b) criem condições adversas às atividades sociais e econômicas; c) afetam desfavoravelmente a biota; d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente; e) lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões ambientais permitidos.

A emissão de sons em níveis acima do tolerável pela saúde humana é poluição ambiental justamente porque: a) prejudica a saúde humana; b) prejudica o bem-estar humano; c) cria condições adversas às atividades sociais; d) afeta as condições sanitárias do meio ambiente; e) lança matéria ou energia em desacordo com os padrões ambientais permitidos. Essa espécie de poluição ambiental é denominada de poluição sonora.” – fls. 8/9

Pois bem. A Constituição Federal consagra, dentre os princípios basilares da condução do ente público, seja ele federal, estadual, distrital ou municipal, o Princípio da Razoabilidade (arts. 1º e 5º). Vale dizer, não pode o Administrador, nem que seja por ato complexo compartilhado com o legislador, extrapolar daquilo que, objetivamente, pode ser considerado razoavelmente adequado a cada situação decidida ou regulada. E, como dito, esse princípio encontra repercussão expressa na Constituição local (“caput” do artigo 19).

No caso de Uruguaiana, a admitir-se que os processo legislativos ora em análise deram-se sob o império do peculiar interesse local quanto à matéria, não se pode olvidar que o resultado efetivo gerou regras de desinteresse à população em geral, privilegiando um evento sazonal, nem por todos compartilhado, em escancarado detrimento da qualidade de vida cotidiana dos cidadãos em geral, inflingindo-lhes danos psíquicos, físicos e morais irreparáveis. Mas evitáveis, desde que sanado esse desvio legislativo pela declaração da ineficácia das regras respectivas. 

Na senda da evidente falta de razoabilidade da legislação ora atacada, vale volver-se mais uma vez aos argumentos da inicial da ação civil pública que, por questão processual, estancou no nascedouro, mas que nem por isso ficou desmerecida nos fundamentos centrais:

“Estes limites de tolerância da degradação ambiental foram largamente ultrapassados pela legislação municipal em foco. Conforme revelam os depoimentos testemunhais coletados no Inquérito Civil Público, que retratam experiências dos anos anteriores, durante o período de ensaios carnavalescos, os moradores vizinhos das sedes das escolas de samba sofrem uma verdadeira tortura psíquica, sendo privados drasticamente do seu bem-estar pessoal e familiar.

O volume do som que resulta da associação entre dezenas de instrumentos de percussão e equipamentos de amplificação sonora é tão elevado que se torna virtualmente impossível qualquer espécie de atividade social ou de repouso dentro das residenciais. Aqueles que residem muito próximos aos locais de ensaio não podem conversar, assistir televisão, ler ou praticar atividades que exijam concentração e muito menos dormir até o encerramento do ensaio. 

O Ministério Público ouviu, por amostragem (ou seja, como amostras exemplares de uma situação mais ampla), vizinhos de duas escolas de samba de Uruguaiana. A testemunha Lilian Soares de Almeida narrou que mora ao lado da sede da escola “Apoteose do Samba”, cujos ensaios são realizados em local totalmente aberto. Diz ela que “mesmo com as janelas (com vidros duplos, de 4mm) de sua residência fechadas, não havia condições de conversar e sequer assistir TV dentro de casa.” No mesmo sentido o depoimento da Volni Antônio Franzoi, João Vicente Goulart, Acélio Severo e Cláudio Manuel Astrana Oyenard, todos vizinhos da mesma escola.” Fls.18/19.

Escancara-se, pois, a irrazoabilidade das leis municipais.

2. O PEDIDO

ISSO POSTO, requer o Ministério Público, recebida e autuada esta: 

a) notificação das autoridades responsáveis pela edição dos textos combatidos para que, querendo, prestem informações no prazo legal; 

b) citação do Exmo. Sr. Procurador-Geral do Estado, para que ofereça a defesa das normas, na forma do artigo 95, § 4º, da Constituição Estadual; e 

c) seja julgado integralmente procedente o pedido, para que se declare a inconstitucionalidade da Lei Municipal n.º 3.434/2005, de 13 de janeiro de 2005, e da Lei Municipal n.º 3.575/2006, de 21 de março de 2006, ambas de Uruguaiana, por afronta aos artigos 52, inciso XIV, e 8º da Carta Estadual, este último combinado com os arts. 24, VI, e 30, inciso II, da Constituição Federal.

Causa de valor inestimável. 

Porto Alegre, 20 de março de 2007.

ROBERTO BANDEIRA PEREIRA,

Procurador-Geral de Justiça.

AFA/RAR/ARG
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